
 

 

VARGEM ALTA – QUINTA-FEIRA, 19 DE MAIO DE 2016 – Nº 743 

Ter  

P O D E R     E X E C U T I V O     M U N I C I P A L

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

IPREVA 

PORTARIA Nº 011/2016-IPREVA, Vargem Alta-ES, 29 de abril de 

2016. 

“CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE À 

SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL LESSI DE FREITAS DE 

SOUZA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O DIRETOR EXECUTIVO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

VARGEM ALTA – IPREVA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no 

uso de suas atribuições legais que lhe confere o Decreto 3092, de 

24 de setembro de 2015 e consoante o que dispõe o artigo 13, 

inciso VII, da Lei nº 417, de 29 de Julho de 2003, 

RESOLVE: 

Art. 1º - FICA CONCEDIDA APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 

IDADE À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL LESSI DE FREITAS 

DE SOUZA: CARGO: PROFISSIONAL DO MAGISTÉRIO 

FUNÇÃO DOCÊNCIA  – Nível III –referência 03, da Tabela de 

Vencimentos dos Profissionais do Magistério do Município de 

Vargem Alta,  nomeada em pelo Decreto nº 1194-A/2007, de 

05/01/2007, com amparo legal estabelecido pelo art. 40, § 1º, inciso 

III, alínea “b” da CF/88 c/c art. 27, inciso II, da Lei Complementar 

Municipal.º 08/2002, a contar de 18/04/2016. 

Art. 2º - A fixação de proventos é proporcional ao tempo de 

contribuição e o reajustamento do benefício, de acordo com o § 8º, 

do art. 40 da CF/88 c/c art. 20-C, da Lei Complementar Municipal 

n.º  08/2002, será na mesma data em que se der dos benefícios do 

regime geral de previdência social e de acordo com a variação 

integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos à 18/04/2016 

Art. 4º - Revogam-se  disposições em contrário. 

    

LORAINE FARDIM JAVARIS 

DIRETOR EXECUTIVO 

 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

ERRATA 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, torna 

pública a seguinte ERRATA ao EXTRATO DE CONTRATO Nº 

004/2016 e ao EXTRATO DE CONTRATO Nº 005/2016, para tornar 

SEM EFEITO suas publicações, veiculadas na Edição nº 741 do 

Órgão Oficial do Município de Vargem Alta, de 17 de maio de 2016, 

PASSANDO A VALER NA FORMA SEGUINTE: 

______________________________________________________ 

“EXTRATO DE CONTRATO Nº 004/2016 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA – 

CNPJ/MF nº 39.289.723/0001-98; 

CONTRATADO: POSTO VARGEM ALTA LTDA, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 04.784.130/0001-13; 

OBJETO: Fornecimento de até 3.000L (três mil litros) de 

combustível – gasolina – para abastecimento do veículo oficial da 

Câmara Municipal de Vargem Alta, no ano de 2016, conforme 

especificações constantes do Anexo I do Edital do Pregão 

Presencial nº 003/2016; 

VIGÊNCIA: 01/04/2016 a 31/12/2016; 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.39.0000 – Outros Serviços 

de Terceiros – Pessoa Jurídica; 

VALOR TOTAL: R$ 3,93 (três reais e noventa e três centavos) por 

litro. 

Vargem Alta – ES, 01 de abril de 2016. 

 

Luciano Quintino 

Presidente 

______________________________________________________ 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 005/2016 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA – 

CNPJ/MF nº 39.289.723/0001-98; 
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CONTRATADO: MOSQUINI LANCHONETE E ACOUGUE LTDA 

ME, CNPJ-MF sob o nº 05.248.335/0001-47; 

OBJETO: Fornecimento de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DE 

SUPERMERCADO, visando atender, por demanda, às 

necessidades da CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, em 

conformidade com as especificações e quantitativos estimados no 

Termo de Referência – ANEXO 1, do processo de compra direta, 

parte integrante deste contrato; 

VIGÊNCIA: 04/04/2016 a 31/12/2016; 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.30.007000 – Gêneros de 

Alimentação – Câmara Municipal de Vargem Alta; 

VALOR TOTAL: O valor global do Contrato é o estabelecido no 

ANEXO 1, cujo pagamento será efetuado por demanda e de acordo 

com os preços consignados na citada planilha. 

Vargem Alta – ES, 04 de abril de 2016. 

 

Luciano Quintino 

Presidente” 

 ______________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
JOÃO BOSCO DIAS 

PREFEITO MUNICIPAL  
 

CLAUDIO CÉZAR PAZETTO 
VICE-PREFEITO 

 
JALILLE ZAGOTO DAVID  

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
 

EVALNETE MEDEIROS CEREZA 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS: 

 

ELIANE PERIM TURINI  

GABINETE 

 

FINANÇAS 

 

MARILZA ONILIA DA SILVEIRA FIM 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E INTERIOR  

 

ELIAS ABREU DE OLIVEIRA 

CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

RODOLPHO SILVA MAIA 
EDUCAÇÃO - INTERINO 

 

DALVA VIEIRA DE SOUZA RINGUIER 

MEIO AMBIENTE 

 

RAPHAEL PAIVA DE OLIVEIRA 

SAÚDE 

 

MANOEL DEMARTINI 

AGRICULTURA 

 

ANDERSON DEPRÁ 

ADMINISTRAÇÃO 
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